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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Coordenação de Gestão Hospitalar

Nota Técnica nº 15/SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CGH/2022

PROCESSO Nº 1320.01.0151344/2022-26

Assunto: Municípios não classificados para as estratégias de fomento para recebimento de incentivos
financeiros para ampliação de Unidade de Terapia Intensiva Pediátricas (UTI-P). 

 

Considerando a Resolução SES/MG nº 8203, de 14 de junho de 2022, que dispõe sobre as
estratégias de fomento e critérios para recebimento de incentivos financeiros para ampliação de Unidades de
Terapia Intensiva Pediátricas (UTI-P), vinculadas ao Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar
do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências, a  Coordenação de Gestão Hospitalar
informa:

1) O município de Belo Horizonte, através do processo SEI 1320.01.0135930/2022-74, enviou
pleito de adesão às estratégias de ampliação de leitos de UTI-P para a  Santa Casa de Misericórdia de Belo
Horizonte;

2) O município de Itajubá, através do processo SEI 1320.01.0133099/2022-75, enviou pleito
para o Hospital das Clínicas de Itajubá;

3) O município de Montes Claros, através do processo SEI  1320.01.0134105/2022-73, enviou
pleito para o Hospital das Clínicas Dr. Mário Ribeiro da Silveira; e

4) O município de Viçosa, através do processo 1320.01.0129226/2022-80, enviou pleito para o
Hospital São Sebastião.

Foram identificadas inconsistências nas documentações enviadas pelos municípios citados
acima e solicitadas correções, que não foram enviadas no prazo máximo aceitável de 11/11/22. Salientamos
que esse prazo  já extrapolava o disposto no  § 2° do Art. 11, da Resolução  SES/MG nº 8203, alterado pela
Resolução SES/MG nº 8291, de 17 de agosto de 2022, que determina prazo de 10 dias, a contar da notificação,
para providências do interessado em caso de ausência de algum dos documentos ou o não atendimento às
especificações exigidas. 

Descrevemos abaixo as pendências não resolvidas por cada um desses municípios:

1) Município de Belo Horizonte - Formulário síntese necessitava de correção na descrição do
valor; declaração de autenticidade incorreta; plano de trabalho apresentava  equipamento não previsto na
Resolução SES/MG nº 8203 (conforme RDC 7) e alguns equipamentos estavam com excedente no
quantitativo. 

2) Município de Itajubá - Não enviaram  a lista de equipamentos a serem adquiridos, assim
como não foi enviado nenhum documentos acerca da obra para análise da DIFE. No dia 11/11 informaram
desistência do pleito.

3) Município de Montes Claros -  pleito apresentou equipamentos não citados na Resolução
SES/MG nº 8203 ( conforme RDC 7).

4) Município de Viçosa - um  dos equipamentos pleiteados extrapolavam muito o número
estabelecido na Resolução SES/MG nº 8203 (conforme RDC 7).

Desta forma, diante dos documentos inconformes, os pleitos enviados pelos municípios de Belo
Horizonte, Itajubá, Montes Claros e Viçosa não foram classificados para recebimento dos recursos de fomento
à ampliação de leitos UTI-P.
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Atenciosamente,

 

Ana Cláudia Guimarães Reis

Coordenadora de Gestão Hospitalar

 

Cristiane Barbosa Marques

Diretora de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência

 

Amanda Guias Santos Silva

Superintendente de Redes de Atenção à Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Barbosa Marques, Diretora, em 16/11/2022, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Guimaraes Reis, Coordenador(a), em 16/11/2022,
às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Amanda Guias Santos Silva, Superintendente, em 16/11/2022,
às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56256787 e o
código CRC CD5D3FBC.
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